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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
Campus Bambuí

Diretoria de Administração e Planejamento
Coordenadoria de Planejamento e Orçamento
Gerência de Compras, Licitações e Contratos

 Faz. Varginha - Rodovia Bambuí/Medeiros - Km 05 - Caixa Postal 05 - CEP 38900-000 - Bambuí - MG
37 3431 4900  - www.ifmg.edu.br

TERMO DE REFERÊNCIA 
 INEXIGIBILIDADE  - LEI 14.133/21

ANEXO I 

 

 
1. DO OBJETO
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de implantação e acompanhamento técnico da metodologia "Empresas Simuladas" para o IFMG
Campus Bambuí, conforme especificações constantes neste Termo de Referência:

Item Descrição detalhada  Unid. Quant.
Total

Valor  
Unitário (R$)

Valor
 Total
 (R$)

1 

Prestação de serviços técnicos profissionais para a implantação e acompanhamento técnico da
metodologia do produto denominado “Empresas Simuladas”, segundo padrões e normas pré-

estabelecidas pelo Projeto Centro Brasileiro de Empresas Simuladas do SEBRAE/MG, no IFMG –
Campus Bambuí.

srv. 12    

1.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da  publicação no Diário Oficial.
2. JUSTIFICATIVA E OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A referida contratação faz-se necessária para atender à demanda dos  cursos de Bacharelado em Administração e Técnico em Administração do
IFMG-Campus Bambuí, no que tange às disciplinas obrigatórias, sendo esta a única opção de aulas práticas para os cursos citados, em que os alunos têm a
possibilidade de trabalhar a interdisciplinaridade e praticar o conteúdo teórico visto em sala de aula. 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
3.1. A Empresa Simulada é uma solução de educação ofertada pelo SEBRAE-MG com o propósito de oportunizar aos estudantes uma experiência de
aprendizagem de negócios em um mercado simulado. Esta solução visa complementar a formação integral e o desenvolvimento de competências e atitudes
empreendedoras do estudante.
3.2. O conteúdo programático contratado englobará: 
3.2.1. Gestão de Pessoas: seleção de funcionários, salários e benefícios; registro de funcionários; preparação de folha de pagamento, definição e cálculo
de encargos; elaboração de contratos de trabalho;
3.2.2. Marketing: pesquisa de mercado; planos para participação em rodadas e feiras de negócios; material promocional de divulgação e informação;
3.2.3. Finanças: elaboração, implantação e controle do orçamento da empresa; fluxo de caixa; pagamento de despesas fixas, funcionários, encargos,
impostos e fornecedores; 
3.2.4. Operações: produção; logística; compras e vendas; fornecedores; gestão; armazenamento e distribuição; serviços de
apoio.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E ERVIÇOS COMUNS

4.1. Trata-se de serviço continuado, a ser contratado mediante Inexigibilidade de licitação, prevista nos artigos 72 a 74 da Lei 14.133 de abril de 2021.
5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
5.1. O prazo de entrega dos serviços é  de  10 (dez)  dias, contados da assinatura do contrato   ou aceite do instrumento equivalente, em
remessa única/parcelada, no seguinte  endereço:

IFMG - CAMPUS BAMBUI , FAZENDA VARGINHA - RODOVIA  BAMBUI/MEDEIROS, KM 05 
BAMBUÍ-MG. CEP: 38.900-000. 

5.2. Os bens ou serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 15(quinze) dias, pelo(a)   responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de  Referência e na proposta.  
5.3. Os bens ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as   especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos  no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo  da aplicação das
penalidades. 
5.4. Os bens ou serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15(quinze) dias, contados do   recebimento provisório, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e  consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
5.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser  procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-
se  o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
5.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da  contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do
contrato.
5.6. O IFMG se reserva ao direito de solicitar amostras ou provas de conceito dos itens ofertados durante o processo de aceitação da proposta. 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. São obrigações da Contratante: 
6.1.1. emitir a Nota de Empenho;
6.1.2. informar à CONTRATADA sobre a emissão da Nota de Empenho;
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6.1.3. solicitar, expressamente, a prestação dos serviços descritos na Proposta de Implantação de Empresa Simulada;
6.1.4. oferecer todas as informações necessárias para que a CONTRATADA possa executar os serviços contratados dentro das condições pactuadas;
6.1.5. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
6.1.6. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens ou serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes do
Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
6.1.7. acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar os serviços objeto do Contrato, através de fiscal devidamente designado;
6.1.8. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,
reparado ou corrigido;
6.1.9. determinar a retificação de dados pela CONTRATADA sempre que detectar inconsistência entre os documentos fiscais e os relatórios de
acompanhamento dos serviços prestados, sem prejuízo da aplicação das penas cabíveis, se for o caso;
6.1.10. comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada à execução deste Contrato;
6.1.11. atestar as Notas Fiscais/Faturas apresentadas pela CONTRATADA;
6.1.12. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência.
6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do
presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
7.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo, seus anexos e sua  proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos
e as despesas decorrentes da boa e  perfeita execução do objeto e, ainda: 
7.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,   prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos,
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca,  fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
7.1.1.1. o objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma  versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
7.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com  os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei
nº 8.078,  de 1990); 
7.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
7.4. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as  obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas;
7.5. acusar recebimento da Nota de Empenho; 
7.6. cumprir, fielmente, as obrigações contratuais, de forma que os serviços sejam prestados com esmero e perfeição; 
7.7. responder por todos os ônus, como encargos sociais e legais, impostos e seguros, relativos à execução do Contrato;
7.8. comunicar à Administração da Unidade solicitante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedem a data agendada, toda e qualquer
ocorrência que inviabilize ou prejudique a prestação dos serviços contratados, visando não acarretar qualquer prejuízo ou danos ao IFMG, independentemente de
dolo ou culpa da CONTRATADA, que arcará com os ônus decorrentes;
7.9. responsabilizar-se pelos prejuízos ou danos causados ao IFMG, resultantes da inexecução total ou parcial do objeto contratado;
7.10. efetuar testes e demais provas exigidas por normas técnicas e oficiais, quando solicitados, para a efetiva prestação dos serviços, sem qualquer ônus
para o IFMG;
7.11. responder, em relação aos seus funcionários ou contratados, por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais trabalhistas previstos na
legislação em vigor, recursos materiais, transporte, seguros de qualquer natureza, perdas eventuais, despesas administrativas, tributos e demais encargos
necessários à prestação destes serviços, objeto deste Contrato;
7.12. não contratar servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a prestação dos serviços;
7.13. não veicular publicidade acerca do Contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração do IFMG;
7.14. não divulgar quaisquer informações a que tenha acesso em decorrência da execução do objeto, sem autorização por escrito do IFMG, sob pena de
aplicação da sanção de suspensão do direito de licitar e contratar pelo período de 2 (dois) anos ou proposição de aplicação de sanção de inidoneidade para licitar e
contratar com a Administração Pública, além do pagamento de indenização por perdas e danos;
7.15. pagar multas, indenizações ou despesas que porventura venham a ser impostas por Órgãos fiscalizadores da atividade da CONTRATADA, bem
como o ônus decorrente de sua repercussão sobre o objeto deste Contrato;
7.16. prestar, prontamente, todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização do IFMG;
7.17. aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, ou documento emitido em substituição;
7.17.1. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos sociais, comerciais e fiscais não transfere a responsabilidade por seu pagamento
à CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto desta contratação, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de
solidariedade, ativa ou passiva, com o IFMG.
7.18. O descumprimento de quaisquer das obrigações sujeitará a CONTRATADA às penalidades cabíveis.
8. DA SUBCONTRATAÇÃO
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
9. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa  jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica
todos os requisitos de  habilitação exigidos no processo original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições  do contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da  Administração à continuidade do contrato. 
10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
10.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para  acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em
registro próprio todas as  ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à  regularização de falhas ou defeitos observados. 
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da   Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante  de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em  corresponsabilidade da Administração
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade  com o art. 119 a 121  da Lei nº 14.133 , de 2021. 
10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências  relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e
ano, bem como o nome   dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à   regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à  autoridade competente para as providências cabíveis.
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11. DO PAGAMENTO
11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir  do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem
bancária, para crédito em banco,  agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o  órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da  regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line
ao SICAF ou, na  impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos  oficiais. 

11.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor  contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do
art. 31 da  Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à  contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por   exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou   inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas   saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da   regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem  bancária para pagamento. 
11.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar   a manutenção das condições de habilitação exigidas no
Aviso de Dispensa.  
11.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será  providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis,   regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser  prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante. 
11.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração   deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível
suspensão temporária de   participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o   Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29,  da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 
11.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante  deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização
da regularidade fiscal quanto à  inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,   para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de  seus créditos. 
11.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à   rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à  contratada a ampla defesa.  
11.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados  normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada
não regularize  sua situação junto ao SICAF.  

11.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no  SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou
outro de  interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso,  pela máxima autoridade da contratante.  

11.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação  aplicável. 
11.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da  Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos  impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o  pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de  documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto  na referida Lei Complementar. 

11.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha  concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a
taxa de compensação  financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da  parcela é calculada mediante a aplicação da
seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX)                               I= (6/100)                                   I= 0,00016438

                                      _______________                            TX = Percentual da taxa anual = 6%

                                                 365 

12. REAJUSTE
12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a  apresentação das propostas. 

12.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada,  os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno
de um ano,   aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA)  exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da  anualidade. 

12.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado  a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
12.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE   pagará à CONTRATADA a importância calculada pela
última variação conhecida,   liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a   CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de  preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
12.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o  definitivo. 
12.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer   forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser  determinado pela legislação então em vigor. 
12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo   índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo  aditivo.  
12.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
13. GARANTIA DA EXECUÇÃO
13.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo  justificadas: 

13.1.1. Primeiro, não há complexidade e vultuosidade na presente licitação, não comprometendo o cumprimento das obrigações;
13.1.2. Segundo, à onerosidade em torno da própria exigência de garantia, como regra, representa um valor que seria agregado à propostas do
licitante, o que equivale dizer que os custos dessa exigência seriam repassados à própria Administração contratante. Portanto, essa exigência vai de encontro
à economicidade da contratação.
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14. GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS OU SERVIÇOS
14.1. O prazo de garantia contratual dos bens ou serviços, complementar à garantia legal, será de, no   mínimo, 12 (doze) meses, contados a partir do
primeiro dia útil subsequente à data do  recebimento definitivo do objeto.
14.2. Caso o prazo da garantia oferecida pela CONTRATADA seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o licitante deverá complementar a garantia do
serviço ofertado pelo período restante. 
14.3.  A garantia será prestada com vistas a manter os bens ou serviços fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional
para o CONTRATANTE.  
14.4. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens ou da forma de prestação dos serviços pela própria CONTRATADA, ou, se for o
caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as  normas técnicas específicas.  
14.4.1. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos  apresentados pelos bens ou serviços, compreendendo a substituição de
peças, a realização de ajustes,  reparos e correções necessárias.  
14.5. A garantia legal do objeto tem prazo de vigência próprio, permitindo eventual aplicação de penalidades em  caso de descumprimento de alguma de
suas condições.
15. SANÇÕES
15.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

15.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
15.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;
15.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
15.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
15.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
15.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;
15.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
15.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do
contrato;
15.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento
como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

15.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
15.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

15.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por dar causa à inexecução parcial do contrato deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco) a 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das

infrações dos subitens 15.1.1 a 15.1.12;
c. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3

(três) anos, nos casos dos subitens 15.1.2 a 15.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 15.1.8 a 15.1.12, bem como nos demais casos
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
15.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

15.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
15.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à
Administração Pública.
15.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
15.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.
15.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira
nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
15.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
15.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
15.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.
16. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
16.1. As exigências de habilitação jurídica, de regularidade fiscal e trabalhista e a qualificação econômico-financeira são as usuais para a generalidade
dos objetos, conforme disciplinado na IN 03 de abril de 2018.
16.2. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:
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16.2.1. Para qualificação técnica, o licitante deverá comprovar capacidade para prestação dos serviços em relação à características, quantidades e
prazos compatíveis com o objeto, por meio de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
16.2.2. Justifica-se a forma de inexigibilidade neste contrato tendo em vista a complexidade das informações necessárias e pelo fato de que tal
metodologia (Empresa Simulada) é desenvolvida através do SEBRAE-MG que tem exclusividade na adoção e ampliação do modelo para toda a América
Latina.

17. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS
17.1. O custo estimado da contratação é de R$ 24.746,04 (vinte e quatro mil, setecentos e quarenta e seis reais e quatro centavos).
18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
18.1. Os recursos financeiros para cobrir as despesas decorrentes da prestação dos serviços, objeto desta licitação, estão consignados no Orçamento Geral
da União para o ano 2023, no  Programa de Trabalho 170726  (PTRES); Elemento de Despesa 339039 e na 1000000000.

Bambuí, 27 de fevereiro de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Renata de Carvalho Ferreira, Membro da Comissão Permanente de Licitação, em 28/02/2023, às 14:14, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs informando o código verificador 1470005 e o código CRC
ED1C3C11.
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